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Descrição da proposta

O grupo ainda não elaborou uma proposta para o artigo, pois para isto será necessário um maior aprofundamento técnico. 

Avaliação Técnica.

Descrição

O PLANO DIRETOR DE NATAL, DEFINE COMO DESCRIÇÃO E OBJETIVO DAS AEIS: “ART. 22 - ÁREAS 

ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL, DEMARCADAS NO MAPA 4 DO ANEXO II, DEFINIDAS NA MANCHA DE 

INTERESSE SOCIAL E PELOS SEUS ATRIBUTOS MORFOLÓGICOS, SÃO AQUELAS SITUADAS EM TERRENOS 

PÚBLICOS OU PARTICULARES DESTINADAS À PRODUÇÃO, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

HABITAÇÕES E/OU REGULARIZAÇÃO DO SOLO URBANO E À PRODUÇÃO DE ALIMENTOS COM VISTAS A 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, TUDO EM CONSONÂNCIA COM A POLÍTICA DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE NATAL [...]” PASSADOS 12 ANOS DA LEI, E 25 ANOS DO USO 

DESTE INSTRUMENTO EM NATAL, ANÁLISES PRELIMINARES APONTAM QUE OS OBJETIVOS NÃO VÊM 

SENDO ATINGIDOS. CONSIDERANDO O BAIRRO DE MÃE LUIZA, QUE ESTÁ TODO INSERIDO EM UMA AEIS 

REGULAMENTADA, OS DADOS DO IBGE APONTAM QUE ENTRE 2000 E 2016, O BAIRRO DIMINUIU SUA 

POPULAÇÃO EM 1.796 HABITANTES, O QUE REPRESENTA 11% DE SUA POPULAÇÃO. OU SEJA, A ADOÇÃO 

DE RESTRIÇÕES AO REMEMBRAMENTO E CONTROLE DE GABARITO DESSAS ÁREAS, COM O INTUITO DE 

EVITAR A DITA “EXPULSÃO BRANCA” DO MERCADO IMOBILIÁRIO, TEM PROPORCIONADO A DIMINUIÇÃO 

DESSA POPULAÇÃO. DEVE-SE CONSIDERAR QUE ESTE IMPEDIMENTO CAUSA UM CONGELAMENTO DA 

DINÂMICA SÓCIO-ECNOMICA, IMPEDINDO POR EXEMPLO, O CRESCIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS 

LOCAIS. ALÉM DISSO, A RESTRIÇÃO DE GABARITO DE 7,5M NÃO APRESENTA NENHUMA JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA PARA ESSA VALOR, CONSIDERANDO, POR EXEMPLO, QUE O PADRÃO DA HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL NO BRASIL É DE 4 PAVIMENTOS, APROXIMADAMENTE 12M. NÃO HÁ DÚVIDA QUE É 

SALUTAR O OBJETIVO DE PERMITIR A PERMANÊNCIA DESSAS POPULAÇÕES, SE ASSIM ELAS QUISEREM, 

NESSAS ÁREAS. DIANTE DO EXPOSTO, SEGUE PROPOSTA REFERENTE ÀS AEIS: -AEIS COMO ÁREAS 

PRIORITÁRIAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PERMITINDO 100% DE OCUPAÇÃO DO SOLO; - PERMITIR O 

REMEMBRAMENTO DO SOLO; -ELIMINAR O CONTROLE DE GABARITO, OU, PELO MENOS, REDEFINIR PARA 

12M, 4 PAVIMENTOS; -INCORPORAR O INSTRUMENTO OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA EM TODAS AS 

AEIS; -IPTU COM ALÍQUOTA DIFERENCIADA PARA AS POPULAÇÕES ORIGINAIS, NÃO ABRANGIDO PARA 

NOVOS EMPREENDIMENTOS; -OUTORGA NÃO-ONEROSA PARA AEIS; -CRIAÇÃO DE RUAS EXCLUSIVA PARA 

PEDESTRES QUANDO O LEITO DAS VIAS NÃO ATINGIREM PELO MENOS 12M; -EMPREENDIMENTOS COM 

PERMEABILIDADE VISUAL E FRUIÇÃO PÚBLICA, OU SEJA, NÃO PERMITIR EMPREENDIMENTOS COM 

FACHADAS E MUROS CEGOS COM O INTUITO DE EVITAR GUETOS SOCIAIS
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